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Of. nº 1272/17-SG.
Esteio, 16 de outubro de 2017.

Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.

Senhor Prefeito,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Leonardo Dahmer, aprovado em Sessão Ordinária de 10 de outubro, solicita que Vossa Excelência se digne a informar a esta Casa o que segue:
- Se a área que está recebendo lixo no final da Rua Boqueirão está gravada como Área Especial de Interesse Social (AEIS), destinada a construção de unidades habitacionais contempladas no PAC 2?

[bookmark: _GoBack]Justificativa: A escolha da Prefeitura em utilizar a área para descarte de resíduos pode comprometer a finalidade da área de acordo com seu gravame. Tal possibilidade está preocupando os moradores que solicitam informações.

Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.


Felipe Costella,
Presidente.
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